EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO nº 0xx/2026	ITEM Nº: 01
PROPONENTE: Prefeitura Municipal de PARANACITY – PR – Secretaria Municipal de Saúde
NOME DO BEM: VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICAPE - 5 PASSAGEIROS / Nº DE UNIDADES PROPOSTAS: 1 (uma)
	(1) DISCRIMINAÇÃO
	(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO
	(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO

	1. MARCA/MODELO
	FIAT / COR BRANCA
	

	1.1. Fabricação/Modelo (Ano)
	2026 (zero km)
	

	2. MOTOR
	
	

	2.1. Marca
	Indicar
	

	2.2 Tipo do veículo
	PICAPE DUPLA - 5 PASSAGEIROS
	

	2.3. Potência (CV ou HP)
	Potência Mínima de 80 CV
	

	2.4. Combustível
	Bi-combustível
	

	2.5. Norma de atendimento a emissão de poluentes
	Sim
	

	3. TRANSMISSÃO
	
	

	3.1. Tipo
	Mecânica
	

	3.2. Nº de marchas à frente
	5 (cinco) marchas a frente e 01 a ré
	

	4. DIREÇÃO
	
	

	4.1. Tipo
	Hidráulica/eletrica/eletrohidraulica
	

	5. TRAÇÃO
	Indicar
	

	6. PNEUS/RODA
	
	

	6.1. Pneus/Roda/medidas
	Pneus medidas mínimo aro 15
	

	6.2. Estepe
	Sim, da linha de montagem
	

	7. FREIOS
	
	

	7.1. Sistema de Freios
	Conforme linha de montagem (ABS)
	

	8. SISTEMA ELÉTRICO
	
	

	8.1. Sistema Elétrico mínimo (Volts)
	12 v / 50A
	

	9. CAPACIDADE DE CARGA
	
	

	9.1. Capacidade de carga  (KG)
	Mínimo 650 kg
	

	10. CARROCERIA –TIPO
	
	

	10.1. Carroceria Rodoviária/Turismo ou Escolar/Teto Alto ou Baixo/veículo de passeio
	PICAPE DUPLA 5 PASSAGEIROS
	

	10.2. Capacidade de Passageiros sentados
	5 ocupantes – motorista + 4 passageiros 
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	10.3. Volante com regulagem de altura
	Não
	

	10.4. Ajuste do banco do motorista
	Sim
	

	10.5. Apoio de cabeça com regulagem de altura para
todos os passageiros
	Não
	

	10.6. Cinto de segurança retrateis de 3 pontos para todos os passageiros.
	Sim
	



	(1) DISCRIMINAÇÃO
	(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO
	(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO

	10.7. Luminárias centrais de teto
	N/A
	

	10.8. Sistema de Ar Condicionado
	Sim
	

	11. PORTAS/SEGURANÇA
	
	

	11.1. Airbag frontal duplo
	Sim
	

	11.2. Porta objetos nas portas
	Sim
	

	11.3. Acionamento elétrico dos vidros nas portas
	Sim
	

	12. ACESSÓRIOS
	
	

	12.1. Espelhos retrovisores elétricos
	Não
	

	12.2 Detalhes externos na cor do veículo(para- choques/maçanetas/retrovisores)
	Não
	

	12.3. Alarme anti-furto
	Sim
	

	12.4. Protetor de cárter
	Sim
	

	12.5. Sensor de estacionamento traseiro
	Sim
	

	12.6. Computador de bordo
	Sim
	

	12.7. Luz de iluminação de caçamba/porta malas
	N/A
	

	12.8. Suspensão elevada, com traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais.
	N/A
	

	12.9. Adesivo da Logomarca do Programa
	Conforme modelo fornecido para confecção e aplicação no veículo
	

	12.10. Adesivação tipo padrão Município
	Conforme modelo fornecido para confecção e aplicação no veículo
	

	12.11. Vidros/travas elétricos dianteiros com sensor
anti-esmagamento (sistema de travamento automático a 20km/h com indicador de porta aberta)
	Sim
	

	12.12. Capota Marítima
	Sim
	

	12.13. Grade de proteção no vidro trazeiro
	Sim
	

	12.14. Protetor de caçamba, ganchos para amarração da carga
	SIM
	

	12.15. Sistema de som
	Sim, Rádio AM/FM, MP3 COM entrada USB/SD e BLUETOOTH.
	

	12.16. As 2(duas) primeiras revisões inclusas, pagas pelo fornecedor vencedor.
	SIM
	

	12.17. O 1º Emplacamento em nome do Município
	SIM, emplacamento por conta do contratado, incluso as placas.
	

	12.18. PRAZO DE ENTREGA
	60 DIAS
	

	12.19. LOCAL DE ENTREGA
	Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
	

	13. GARANTIA
	12 (doze) meses da entrada em operação
	

	14.	TREINAMENTO	DE	MECÂNICOS	E
MOTORISTAS (duração)
	Entrega técnica pelo fornecedor
	


Obs.: A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).
OBS.: KITS DE FERRAMENTAS EXIGIDO POR LEI E NORMAS CONTRAN. OBS.: OBSERVAR O PRAZO DE ENTREGA DE 60 (SESSENTA) DIAS.
OBS.: OBSERVAR OS ITENS 12.16 E 12.17.


Paranacity, Estado do Paraná, 08 de junho de 2026.






Andressa Eva de Gois 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação  DECRETO Nº. 11/2025
